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PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

               

            Prefeitura Municipal de São Carlos 

                       Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

 

___________________________________________________________________________

________________ 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

PROCESSO Nº 28765/2018 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede nesta cidade de São Carlos/ SP, à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, 

torna público para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, que 

será regida pelas seguintes legislações: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal 

99/13, Decreto Municipal 65/07, Lei 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Constituição Federal de 1988, Lei 

Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/14, em consonância com o instrumento convocatório e seus anexos. 
 

A sessão pública será realizada no Departamento de Procedimentos Licitatórios, situada na Rua Episcopal, nº 1575, 3º 

andar, Centro e conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) Hicaro Alonso, com auxílio da equipe de apoio. 
 

Os envelopes referentes a esta Licitação serão recebidos e protocolados impreterivelmente até às 09h00min do dia 

12 de julho de 2019, no Departamento de Procedimentos Licitatórios, à Rua Episcopal, 1.575 – 3º andar – Centro – 

São Carlos, sendo posteriormente abertos pela Equipe de Apoio ao Pregão Presencial em sessão pública a ocorrer 

às 09h30min do mesmo dia, de conformidade com as seguintes cláusulas e instruções: 
 

Será assegurado o direito de protocolo de seus envelopes a todos os licitantes que se apresentarem e se identificarem ao 

funcionário da DPL dentro do horário previsto, mesmo que o procedimento de protocolo supere o horário indicado. 
 

Visando a Comunicação futura entre esta Prefeitura e as empresas, solicitamos o preenchimento do Termo de Retirada de 

Edital e a retransmissão do mesmo, para o Departamento de Procedimentos Licitatórios, através do fax (16) 3362-1162 ou 

para o e-mail licitacao@saocarlos.sp.gov.br. 
 

 TERMO DE RETIRADA DE EDITAL 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

PROCESSO Nº 28765/2018 

OBJETO: __________________________________________ Data:  _____________________________ 

Empresa _________________________________________ C.N.P.J._____________________________ 

Endereço ____________________________________________________________________________ 

Telefone: (  )_________________________ E-mail: __________________________________________ 

Nome/Cargo: __________________________________________________________________________ 
 

Deixar de encaminhar o referido termo não trará qualquer prejuízo ao interessado, porém, a não remessa deste, exime a 

Prefeitura da responsabilidade de comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 

qualquer reclamação, exceto os casos cuja publicação na imprensa seja determinação de ordem legal. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

É facultado, a qualquer interessado, pedido de esclarecimentos respeitado o prazo de até 02 (dois) dias úteis anterior à data 

fixada para recebimento das propostas. 
 

O pedido de esclarecimentos poderá ser formalizado por escrito informando o número da licitação, conforme abaixo: 

a) protocolado no Departamento de Procedimentos Licitatórios na Rua Episcopal, nº 1575, 3º andar, Centro, ou 

b) por meio de mensagem eletrônica, no e-mail: licitacao@saocarlos.sp.gov.br 

mailto:licitacao@saocarlos.sp.gov.br
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Os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital, no prazo de até 01 (um) dia útil, anterior à data fixada para 

abertura da sessão pública, e serão publicados no site da Prefeitura Municipal de São Carlos (www.saocarlos.sp.gov.br). 
 

Fazem parte deste Edital, os seguintes ANEXOS, sendo as especificações ou instruções complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

ANEXO I – TERMO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DE INIDONEIDADE 

ANEXO V – ANEXOS DO TCE/SP  

ANEXO VI – PLANILHA DE ITENS E DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

ANEXO VII – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO VIII – MINUTA DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO X - MINUTA CONTRATO 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA OU PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 
ANEXO XII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE PARA A VISITA TÉCNICA 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto deste Pregão Presencial é o de Registrar Preço para Serviços de manutenção de bocas de lobo com a 

substituição de grades e lajes na área urbana do Município de São Carlos, pelo período de 06 meses, conforme 

especificações deste instrumento convocatório e seus anexos. 
 

2. DO VALOR 

2.1.  O valor máximo da contratação é de R$ 311.559,00 (Trezentos e onze mil quinhentos e cinquenta e nove reais). 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Os recursos financeiros correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):   
 

19.04.15.451.2037.2.082.3.3.90.39.01.110000 – ficha 466 – Tesouro Municipal 
 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após efetiva entrega dos produtos/serviços e 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante. 

4.1.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do 

banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração. 
 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus 

anexos. 

5.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

5.2.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal. 

5.2.2. Empresas suspensas do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Carlos, no prazo e nas 

condições do impedimento. 

5.2.3. Empresas que estiverem em regime de falência, dissolução, liquidação ou concurso de credores e que não atenderem 

ao item 9.6.1.1. deste Edital. 

5.2.4. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de São Carlos. 

http://www.saocarlos.sp.gov.br/
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5.2.5. Empresas em forma de consórcios e cooperativas, estas últimas, conforme Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta firmado com o Ministério Público do Trabalho nos autos do Inquérito Civil nº 000004.200 1.15003/6-50. 
  

6. DO CREDENCIAMENTO  

6.1. No dia, hora e local estipulados neste Edital, no início da sessão pública, os licitantes deverão comprovar a qualidade de 

representante legal, apresentando documentos que lhes outorgue poderes para formular lances, negociar preços e praticar 

todos os atos inerentes ao certame, inclusive manifestar interesse em interpor recursos e motivá-los.  

6.1.1. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 

foto, juntamente com o termo de credenciamento (ANEXO I). 

6.1.2. Tratando-se de representante legal, apresentar o contrato social, no caso de sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, o estatuto social acompanhado da ata de eleição da diretoria em exercício, no caso de sociedade 

por ações, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

6.1.3. Tratando-se de procurador, apresentar o instrumento de procuração particular ou público, do qual constem poderes 

especiais para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 6.1.2, que comprove 

poderes do mandante para a outorga; 

6.1.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada.  

6.1.5. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação ou inabilitação do 

licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se manifestar e responder pelo licitante durante os 

trabalhos.  

6.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO II) e a declaração de enquadramento 

do regime de tributação (ANEXO III) deverão ser apresentadas FORA DOS ENVELOPES, juntamente com o 

credenciamento, no início da sessão pública. 

6.2.1. A não apresentação da declaração contida no ANEXO III indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 

prescritos na Lei Complementar 123/06, visando ao exercício da preferência. 

6.2.2. A não apresentação dos documentos de credenciamento relativos aos itens 6.1.2 ou 6.1.3 fora dos envelopes não 

inabilita o licitante, desde que os mesmos constem do envelope de documentos para sua habilitação e desde que este 

apresente seu credenciamento, conforme item 6.1.1. Não sendo possível credenciar o representante, este ficará 

impedido de representar a empresa na etapa de lances. 

6.2.3. O licitante poderá regularizar a ausência ou falhas de quaisquer documentos de Credenciamento durante esta fase, 

antes do início da disputa e desde que os documentos estejam disponíveis para apresentação imediata, não tendo sido 

trazidos à sessão após o início do credenciamento, não sendo também permitida a abertura de seus envelopes para este fim. 

6.3. Os documentos de credenciamento e as declarações serão retidos e juntados ao processo administrativo. 

6.4. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, 

fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 
À Prefeitura Municipal de São Carlos 
Processo Nº 28765/2018 
Pregão Presencial N° 30/2019 
NOME e CNPJ do PROPONENTE 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 
À Prefeitura Municipal de São Carlos 
Processo Nº 28765/2018 
Pregão Presencial N° 30/2019 
NOME e CNPJ do PROPONENTE 

 

7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 

7.1. O Envelope 1 “PROPOSTA” deverá conter a Proposta do licitante, de acordo com o disposto no item 8 deste Edital.  

7.2. O Envelope 2 “HABILITAÇÃO” deverá conter a documentação de que trata o item 9 deste Edital.  
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7.3. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas 

no presente Edital e em seus anexos. 
 

8. DA PROPOSTA  

8.1. A proposta de preço deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente, redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada, rubricada e assinada por seu representante legal, 

preferencialmente apresentada em páginas numeradas sequencialmente, em uma via original, contendo os seguintes 

elementos:  

a) Número do processo e do pregão. 

b) Razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual e nome do banco, o número da agência e da conta corrente em nome 

da licitante, onde será efetuado o pagamento. 

c) Nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a Prefeitura. 

d) Preços cotados em moeda corrente nacional, com 2 (duas) casas decimais, devendo constar valor unitário e total, e ainda 

o valor global da proposta, em algarismo e por extenso.  

 excepcionalmente, nos casos em que o valor unitário for inferior a um real, poderão ser aceitas propostas com até 

quatro casas decimais, sendo os valores totais dos lotes arredondados para duas casas decimais. 

 no caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários 

e totais, os primeiros. 

e) Descrição precisa do item e marca do produto cotado, se aplicável. 

f) Prazo de validade da proposta, que deverá ser igual ou superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos 

envelopes. 

g) Período de fornecimento: será de 06 (seis) meses, conforme solicitação da unidade requisitante. 

h) Declaração que na proposta apresentada estão inclusos todos os custos e as despesas, tais como: impostos, taxas, 

encargos e demais custos operacionais, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise o 

ressarcimento de custos não considerados para elaboração da mesma, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração 

de encargos fiscais. 

i) BDI Máximo – 24,84%. Quaisquer alterações na composição do BDI devem ser demonstradas e justificadas, sempre 

respeitando os limites exequíveis e a legislação vigente. 

8.1.1. Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos os valores dos materiais; do fornecimento de mão de obra; dos 

veículos e equipamentos; dos encargos sociais e fiscais; das ferramentas, aparelhos, instrumentos e equipamentos; da 

segurança e vigilância; dos ônus diretos e indiretos; da administração; do lucro e de quaisquer outras despesas incidentes 

sobre os serviços, ressalvados os casos em que estiver explícito no memorial o fornecimento de material ou execução do 

serviço a cargo do CONTRATANTE. 

8.2. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 

que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

8.3. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, o Pregoeiro poderá 

solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um período específico adicional. Esta 

solicitação, bem como as respostas dos proponentes serão feitas por escrito. O proponente poderá recusar a solicitação, 

resultando na desistência da participação do processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato. 

8.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço GLOBAL, não sendo admitidos valores unitários acima 

dos apresentados na Planilha de Orçamento Estimativo (ANEXO VI) 

8.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

8.5.1. Que não atenderem às exigências do Edital e/ou da legislação aplicável. 

8.5.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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8.5.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital. 

8.5.4. Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecem reduções sobre as propostas mais vantajosas. 

8.6. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerá o extenso e entre unitários e totais, os 

primeiros.  

8.7. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no artigo 155, § 2º. Inciso 

VII, letra b, da Constituição Federal de 1988. 
 

9. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 2 “HABILITAÇÃO” 

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados por todos os licitantes, em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada, nas formas da lei, e, de preferência, encadernados ou grampeados, numerados, em ordem 

sequencial, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. 

1.1.1. Caso o(s) licitante(s) opte(m) por autenticar o(s) documento(s) na Administração, deverá(ão) dirigir-se  ao 
Departamento de Procedimentos Licitatórios de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, das 8h às 13h, 
preferencialmente em horário não concomitante com a realização do credenciamento e da sessão pública. A autenticação 
somente será realizada mediante cotejo da cópia apresentada com o documento original, desde que este esteja 
perfeitamente legível. 
9.2. A comprovação da habilitação jurídica será observada pela apresentação dos seguintes documentos: 

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 

9.2.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhado da 

documentação mencionada no subitem 9.2.2. 

9.2.4.  Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova de diretoria em exercício. 

9.2.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim exigir. 

9.3. Deverão ser apresentados os seguintes documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).  

9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 

9.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões: 

9.3.3.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 
9.3.3.1.1. A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais 
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme 
portaria conjunta RFB / PGFN nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 
9.3.3.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda. 

9.3.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante participante, inscritos em dívida ativa, obtida em SP 
no site www.dividaativa.pge.sp.gov.br, ou equivalente, de acordo com a legislação fiscal de cada Estado. 
9.3.4. Prova de regularidade perante o sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – Certidão 

Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. (Dispensável no caso de apresentação de 

certidão conjunta prevista no item 9.3.3.1.) 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/
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9.3.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-se de pessoa jurídica, por 

meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

9.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

9.3.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte interessadas em participar do certame deverão declarar sua 

condição nos termos do art. 11 da Lei Municipal 15.247/2010, conforme ANEXO III deste edital. 

9.3.7.1. Se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem restrição na comprovação de regularidade fiscal 

ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa. 

9.3.7.2. O prazo assegurado no subitem 9.3.7.1 terá como termo inicial o momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

9.3.7.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções administrativas previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

9.4. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa - CND ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa - 

CPD-EN. 

9.4.1. Considera-se positiva com efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos; em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou 

depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

9.5. Quanto à qualificação técnica serão exigidos os seguintes documentos: 

9.5.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, conforme súmula 24 do TCE, que comprove o desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação.  
9.5.2. Comprovação de Registro da empresa e do profissional no conselho competente (CREA) 

9.5.3. Declaração firmada por representante da empresa, que possui pleno conhecimento do objeto deste Edital, ficando 

franqueada a execução de visita técnica, caso julgue necessária. 

9.5.3.1. A visita técnica é facultativa e poderá ser agendada junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com o 

Senhor Angelo Fabrício pelo fone (16) 3362-1304, pelo representante da empresa credenciado e tem como objetivo 

proporcionar ao licitante conhecer os locais dos serviços, bem como as dificuldades de sua execução, tomando 

conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na prestação dos serviços 

9.5.3.2. Se declarada sua realização, o não atendimento à exigência de visto pela Secretaria Municipal de Obras 

Públicas, na forma do descrito no anexo XI, inabilita o licitante. 

9.5.4. Os anexos do TCE/SP, conforme (ANEXO V), em atendimento às Instruções nº 2/08 do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, são dispensáveis neste momento. 

9.6. A qualificação econômico-financeira dar-se-á mediante a apresentação de: 

9.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento. 

9.6.1.1. Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os comprovantes de quitação 
dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital 
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9.6.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 

vedados sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas das páginas do 

Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem 

como os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 

competente, de acordo com a legislação vigente. As empresas que realizam escrituração digital via SPED contábil devem 

apresentar o Balanço Patrimonial na forma do item 9.6.2.2., bem como o recibo de entrega digital. 

9.6.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, desobrigadas de manter 

escrituração contábil, bem como aquelas constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço simplificado ou 

balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, devidamente assinado pelo proprietário e 

por contador competente, sem a formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do Conselho 

Federal de Contabilidade – ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O mesmo 

critério se aplica as microempresas, empresas de pequeno porte e outras que se enquadrem no artigo 3º do decreto 

nº 8.538 de 06/10/2015. 

9.6.2.2. O Balanço patrimonial a ser apresentado para quaisquer das situações acima deve conter, no mínimo, Termo 
de abertura e encerramento, as contas do ativo e do passivo, indicação do Patrimônio Líquido, o resultado do 
exercício (DRE) e eventuais notas explicativas.  
9.7. Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, e declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

na forma do parágrafo 2º, do art. 32 da Lei Federal 8.666/93 (ANEXO IV). 

9.8. A licitante vencedora deverá apresentar, na assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, Autorização / 

Alvará de funcionamento da empresa expedida pelo município sede da mesma. 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

10.1. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo de validade no 

corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 

10.2. As certidões negativas de débitos federais, expedidas via Internet, só serão aceitas em via original (Portaria Conjunta 

PGFN/SRF n° 03 22/11/05). 

10.3. Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da documentação: 

10.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação. 

10.3.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido. 

10.3.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão. 

10.3.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

10.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, 

se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos por força de lei para matriz e filiais.  

10.4.1. O estabelecimento que participar do certame, caso vencedor, fica vinculado à execução do objeto, não podendo fazê-

lo através de outro estabelecimento. 

10.5. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a regularidade fiscal, capacidade 

jurídica, econômico-financeira, técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

julgamento. 
 

11. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 

11.1. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, no início da sessão pública, os interessados entregarão à 

equipe de pregão: o ANEXO I - Termo de Credenciamento, conforme item 6, o ANEXO II - Declaração que a proponente 

cumpre os Requisitos de Habilitação, e ANEXO III - Declaração de enquadramento em regime de tributação de ME ou EPP, 

fora dos envelopes. 
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11.2. Poderá ser permitido aos licitantes sanear falhas formais relativas à proposta, na própria sessão, saneamento esse que 

não poderá alterar o preço, o produto ofertado e o prazo de entrega, incluir documentos que não constem do credenciamento 

ou dos envelopes, bem como comprometer a segurança da licitação. 

11.3. O pregoeiro identificará a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, cujo conteúdo atenda às condições do Edital. 

11.4. As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da melhor proposta serão classificadas em ordem 

crescente. 

11.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas, com valor superior em até 10% (dez por cento) da melhor proposta, 

serão selecionadas até 03 (três) propostas sequencialmente classificadas e os seus autores convidados a participar dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

11.6. Em caso de empate das outras propostas, na hipótese do item anterior, todos os proponentes com o mesmo preço 

serão convidados a participar dos lances verbais. 

11.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de forma sucessiva e inferiores à 

proposta de melhor preço. 

11.8. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta melhor classificada e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio 

no caso de empate de preços. 

11.9. Poderá ser admitida a redução mínima de um lance para outro, de acordo com valor estipulado que será decidido em 

sessão pelo Pregoeiro. 

11.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a licitação. 

11.11.1. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 

mesma sessão. 

11.12. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar a 

aceitabilidade do preço ofertado. 

11.13. Havendo alteração de preços, em virtude de lances ou negociação, o licitante vencedor deverá fazer a readequação 

da proposta comercial, revisando todos os valores, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 

11.14. Considerada aceitável a proposta de menor preço, serão abertos os envelopes contendo os documentos de 

habilitação de seu autor, para confirmação das suas condições de habilitação, sendo-lhe facultado o saneamento de falhas 

formais, desde que efetuadas na própria sessão e não comprometam a segurança da licitação. 

11.15. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.16. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica. 

11.17. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, imediata e motivadamente, com 

registro em ata da síntese das suas razões. 

11.18. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, 

os envelopes devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos 

aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

11.19. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas/lances forem desclassificados, o Pregoeiro poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas que ensejaram sua inabilitação ou desclassificação. 



9 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

               

            Prefeitura Municipal de São Carlos 

                       Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

 

___________________________________________________________________________

________________ 
 

11.20. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de análise da documentação, o 

licitante será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação pelo Pregoeiro. 

11.21. O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente vencedor para que seja obtido preço melhor. 

11.23. Ficam notificados os licitantes que apresentarem as melhores ofertas ao final da sessão da necessidade de 

apresentação de proposta readequada com os valores de arrematação de cada lote no prazo de 24 horas, por meio 

eletrônico e em até 3 dias úteis de proposta readequada original assinada, para formalizar a composição do processo 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. As impugnações e recursos somente serão analisados se protocolados no Departamento de Procedimentos 

Licitatórios, à Rua Episcopal, n° 1.575, 3º andar - Centro, das 9h às12h e das 14h às 17h. 

12.1..1 Caberá impugnação ao presente Edital no prazo de 02 (dois) dias úteis que antecedem a abertura dos envelopes. 

12.2. Caso haja manifestação de recurso, os interessados poderão apresentar memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.2.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 

12.2.3. Havendo recurso, o Secretário Municipal de Fazenda apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 

caberá à autoridade máxima competente, o Prefeito Municipal, a decisão em grau final. 

12.2.4. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação na imprensa oficial.  

12.3. Impugnações e recursos deverão ser protocolados no Departamento de Procedimentos Licitatórios, à Rua Episcopal, 

n° 1.575, 3º andar - Centro, das 9h às 12h e das 14h às 17h. 

12.3.1. Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante não 

habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, ao final da sessão de abertura, importará a decadência do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto ao vencedor do certame. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Caso não haja recurso o objeto do certame será adjudicado ao licitante vencedor e o processo será encaminhado ao 

Sr. Prefeito Municipal para homologação. 

13.2. Caso haja interposição de recurso, a decisão caberá ao Prefeito Municipal que, depois de constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13.3. A obrigação decorrente do fornecimento do objeto será firmada entre a Prefeitura Municipal de São Carlos e o 

Fornecedor, por meio de Contrato, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

13.5. Homologado o procedimento, será outorgado o seu objeto à proposta de menor preço POR LOTE. 
 

14.  DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

14.1. A CONTRATADA obriga-se a substituir quaisquer materiais ou serviços impugnados no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a partir do recebimento da impugnação. 

14.1.1. Será permitida somente uma substituição conforme descrito no item 14.1, após o que serão aplicadas as penalidades 

cabíveis. 

14.2. Os produtos deverão estar de acordo com as normas exigidas pela legislação específica e se constado irregularidades, 

não serão recebidos, cabendo à Administração a aplicação das sanções. 
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14.3. A entrega dos produtos e serviços deverá ser efetuada em até 20 (vinte) dias corridos, contados do momento do 

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela PMSC/SMSP e deverá constar na Nota Fiscal o tipo e a 

quantidade de material a ser entregue. 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. A licitante declarada vencedora terá o prazo de 3 (três) dias úteis, após a convocação, para assinatura da Ata de 
Registro de Preços e/ou contrato, após o que, não comparecendo será considerada desclassificada e punida com multa de 
20% (vinte por cento) do valor pactuado, sendo convocada a seguir as demais, na mesma ordem de classificação. 
15.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não cumprimento, por 
parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a 
aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades, independentemente do cancelamento da nota de 
empenho e do cancelamento da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato: 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a empresa 
concorrido diretamente. 
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por atraso no fornecimento do produto ou serviço, calculada sobre o 
valor da Ordem de Fornecimento, até o 5º (quinto) dia, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” deste item. 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) Ordem(s) de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de 
qualquer das obrigações assumidas. 
d) cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
e) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ela 
contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de 
Fornecimento ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
f) declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
15.3. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa. 
15.4. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
15.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser paga em 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada.  
15.5.1. O valor devido poderá ser descontado dos créditos da empresa, da garantia prestada, da importância que 
eventualmente esta tenha a receber, cobrado judicialmente ou extrajudicialmente, a critério da Prefeitura. Não havendo 
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
15.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do art. 
87 da Lei Federal 8.666/93, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 
abertura de vista do respectivo processo, nos termos do art. 87, §3º da mesma lei. 
15.7. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O Município de São Carlos convocará a licitante declarada vencedora para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
convocação, compareça para assinatura da ata de registro de preços e/ou do contrato, após o que, não comparecendo será 
considerada desclassificada e apenada conforme item 15, sendo convocadas a seguir as demais participantes do certame.  
16.1.1. Ocorrendo atraso na assinatura da ata e/ou do contrato, a empresa será punida com multa equivalente a 0,3% (zero 
vírgula três por cento) do valor total da ata, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades contidas no item 15, salvo 
justificativa aceita pela Administração. 
16.2. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar a Ata, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao 
preço, ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 15.  
16.2.1. Os licitantes convocados, caso seja necessário, terão o mesmo prazo estipulado no item 16.1 para assinar a Ata de 
Registro de Preços com o saldo do quantitativo e período da Ata anterior. 
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16.3. A existência do preço registrado não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 
16.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo do serviço ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o artigo 11 do Decreto Municipal nº 65/07. 
16.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 
16.5.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
16.5.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e serão convocados os demais 
fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 
16.6. O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução dos serviços.  
16.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, quando: 
a) Confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
b) A Notificação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
c) Garantidos o cumprimento dos contratos ou pedidos de fornecimento já emitidos; 
16.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
16.9. O detentor da Ata não se eximirá das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução dos serviços.  
16.10. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 12 do 
Decreto Municipal nº 065/2007. 
16.11. A ata de registro de preços terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada até os limites legais. 
16.12. Este Edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte integrante da Ata de Registro de 
Preços independentemente de transcrição. 
16.13. A Prefeitura se reserva no direito de registrar em ata os valores das 05 (cinco) primeiras colocadas no certame. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA E/OU DO CONTRATO 
17.1. Os produtos e serviços deverão ser entregues em perfeita conformidade com as condições estabelecidas no presente 
Edital. 
17.2. O órgão gerenciador terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o fornecimento dos produtos 
ou serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente. 
17.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os produtos e 
serviços, na forma solicitada na Ordem de Fornecimento. 
17.4. A licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela 
contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste edital. 
17.5. A licitante CONTRATADA deverá cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação vigente, pertencentes aos 
trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do Edital, sob pena de suspensão temporária do direito 
de contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de mora salarial, 
conforme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado entre a CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho, nos 
autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-51. 
17.6. O material ou serviço será entregue pela Contratada conforme as Ordens de Fornecimento emitidas pela Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, que deverá constar o tipo e a quantidade de material e serviço a ser entregue. 
 

18. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A contratante designa, como ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, que terá a incumbências, conforme art.1º, inciso III, do Decreto Municipal 65/07, contudo cabendo ao 
Departamento de Procedimentos Licitatórios – Seção de Licitações (DPL-SL) a condução do conjunto de procedimentos do 
ato licitatório. 
18.2. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços 
– SRP, e ainda os atos previstos no art. 3º, §2º, do Decreto Municipal 65/07, em especial:  
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18.2.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata. 
18.2.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades 
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
18.2.3. Realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do Sistema de 
Registro de Preços - SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados. 
18.3. Fica fixado como órgãos participantes do Registro de Preços, conforme art. 1º, inciso IV do Decreto Municipal 65/07, a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e as demais Secretarias Municipais que constam do processo administrativo. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os termos e 

condições deste Edital e das cláusulas contratuais estabelecidas. 

19.2. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.  

19.4. Fica assegurado ao Município o direito de revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de São Carlos. 

19.5.1. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja orientação do Pregoeiro em contrário. 

19.6. Os casos omissos deste Edital serão solucionados pelo Pregoeiro. 

19.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 

foro da COMARCA DE SÃO CARLOS/SP. 

19.8. O presente memorial e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado, como se transcritos nele 

estivessem. 

 

Para conhecimento do público, expede-se o presente edital. 

 

 

 

 

São Carlos, 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Mário Luiz Duarte Antunes 

Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I – TERMO DE CREDENCIAMENTO 

  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

Objeto: Registrar Preço para Serviços de manutenção de bocas de lobo com a substituição de grades e lajes na área 

urbana do Município de São Carlos 

 

A empresa ________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº __________, e Inscrição Estadual nº 

____________, situada na _______________ (endereço completo), neste ato representada pelo seu _______________ 

(representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) _______ (nome), portador do RG nº ________ e CPF nº ________, em 

atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _____________________________, 

portador(a) do RG n° __________ e CPF n° _____________, para representá-la perante o Município de São Carlos no 

processo licitatório supra mencionado, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Nome legível e Assinatura 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Este termo deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

 

Objeto: Registrar Preço para Serviços de manutenção de bocas de lobo com a substituição de grades e lajes na área 

urbana do Município de São Carlos 

 

A empresa ________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº __________, e Inscrição Estadual nº 

____________, situada na _______________ (endereço completo), neste ato representada pelo seu _______________ 

(representante legal / sócio / procurador), o(a) Sr.(a) _______ (nome), portador do RG  ________ e CPF  ________, em 

atenção ao edital do Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

estando ciente que, constatada a inveracidade de quaisquer das informações e/ou de documentos fornecidos, poderá sofrer 

as sanções previstas no artigo 7º da Lei  10.520/02. 

 

 

 

Local e data 

 

Nome legível e Assinatura 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

 

Objeto: Registrar Preço para Serviços de manutenção de bocas de lobo com a substituição de grades e lajes na área 

urbana do Município de São Carlos 

 

 

A empresa ________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº __________, e Inscrição Estadual  ____________, 

situada na _______________ (endereço completo), neste ato representada pelo seu _______________ (representante legal 

/ sócio / procurador), o(a) Sr.(a) _______ (nome), portador do RG  ________ e CPF  ________, em atenção ao edital do 

Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA, sob as penalidades cabíveis (art. 299 do Código Penal), sua condição 

de ____________ (declarar se é Microempresa OU Empresa de Pequeno Porte), nos termos da Lei Complementar 

123/2006, encontrando-se legalmente apta a exercer os benefícios de que trata o Capítulo V, tendo receita bruta compatível 

com o que preconizam os incisos I e II do artigo 3º e não incidindo em nenhum dos impedimentos de que trata o § 4º do 

mesmo artigo. 

 

 

 

Local e data 

 

Nome legível e Assinatura 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DE 

INIDONEIDADE 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

 

Objeto: Registrar Preço para Serviços de manutenção de bocas de lobo com a substituição de grades e lajes na área 

urbana do Município de São Carlos 

 

A empresa ________________ (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº __________, e Inscrição Estadual  ____________, 

situada na _______________ (endereço completo), neste ato representada pelo seu _______________ (representante legal 

/ sócio / procurador), o(a) Sr.(a) _______ (nome), portador do RG  ________ e CPF  ________, em atenção ao edital do 

Processo Licitatório supra mencionado, DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo se na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

DECLARA ainda que não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração de inidoneidade, 

por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se encontrem pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante 

a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 

Local e data 

 

Nome legível e Assinatura 
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ANEXO V – ANEXOS DO TCE (em atendimento à Instrução nº 02/2016) 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: __________________________________________________ 
CONTRATADO: ___________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_______________________________________ 
OBJETO: ________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)_________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo 
interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: __________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: ___________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _______________________________________ 
E-mail institucional _________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________ 
 
Assinatura:_______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome e cargo: Airton Garcia Ferreira – Prefeito Municipal 
CPF: 209.770.008-00 RG: 4.332.512-9  Data de Nascimento: 17/10/1949        Telefone(s): (16) 3362-1025 
Endereço residencial completo: Rua Antonio Rodrigues Cajado, 2067 – V. Elizabeth – São Carlos 
E-mail institucional: airton.garcia@saocarlos.sp.gov.br 
E-mail pessoal: airtongarciaferreira@gmail.com 
 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: ___________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________ 
CPF: ___________________________ RG: _____________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _______________________________________ 
E-mail institucional _________________________________________________ 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
Telefone(s):_______________________________________________________ 
 
Assinatura: _______________________________________________________ 
 
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das 
licitações, por ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua 
apresentação junto aos demais documentos de habilitação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:airtongarciaferreira@gmail.com
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ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
OBJETO: 
 

 
Nome 

 

Cargo  

RG nº  

CPF nº  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

 
(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser encontrado(a), caso 
não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Iandra Corsini José 

Cargo Contadora 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Rua Episcopal, 1.575 – 1º andar – Centro – São Carlos 

Telefone e Fax (16) 3362-1187 

E-mail Institucional iandra.jose@saocarlos.sp.gov.br 

 
 
LOCAL e DATA: São Carlos,        de                             de 2019 
 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL:      Airton Garcia Ferreira 
e-mail: airtongarciaferreira@gmail.com      Prefeito Municipal 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das 
licitações, por ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua 
apresentação junto aos demais documentos de habilitação. 
 

mailto:airtongarciaferreira@gmail.com
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
CNPJ Nº: 45.358.249/0001-01 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, quando aplicável, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 
serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL:      Airton Garcia Ferreira 
e-mail: airtongarciaferreira@gmail.com      Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Este anexo consta deste Edital para ciência dos licitantes. Será exigido apenas dos licitantes vencedores das 
licitações, por ocasião da assinatura das Atas de Registro de Preços ou Contratos. Não é necessária sua 
apresentação junto aos demais documentos de habilitação. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

mailto:airtongarciaferreira@gmail.com
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ANEXO VI – PLANILHA DE ITENS E DE ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

ITEM 
CÓDIGO 

REFERÊNCIA 
DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

(s/ 
BDI)(R$) 

PREÇO 
UNITÁRIO (c/ 

BDI)(R$) 

SUB TOTAL    
(R$) 

TOTAL DO 
ITEM         (R$) 

1 Substituição de tampas (lajes) de concreto 70.149,00 

1.1 
SINAPI 94273, 
94281, 97628, 
72897, 72900 

Substituição de guia chapéu 
padrão PMSC em boca de lobo, 
incluindo demolição, 
fornecimento e assentamento de 
guia, limpeza do local, carga e 
remoção de resíduos/entulho 

UN 100 98,80 123,34 12.334,00   

1.2 
SINAPI 6171, 
94990, 97628, 
72897, 72900 

Substituição ou reposição de 
tampa de concreto armado (laje) 
conforme medidas padrão 
PMSC em boca de lobo, 
incluindo demolição, 
fornecimento, 
assentamento/requadro de laje, 
limpeza do local, carga e 
remoção de resíduos/entulho 

UN 250 185,24 231,26 57.815,00   

2 Substituição de grades 241.410,00 

2.1 
SINAPI 73799, 
94281, 97628, 
72897, 72900 

Substituição ou reposição de 
grade de boca de lobo articulada 
conforme medidas padrão 
PMSC em boca de lobo, 
incluindo demolição, 
fornecimento e assentamento de 
grade, limpeza do local, carga e 
remoção de resíduos/entulho 

UN 250 773,49 965,64 241.410,00   

      TOTAL COM BDI : 311.559,00 

 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (Conf. Acórdão nº2622/2013 TCU) 

ÍTEM COMPONENTE VALOR % 

Administração Central 4,93% 

Seguro e Garantia 0,49% 

Risco 1,39% 

Despesas Financeiras 0,99% 

Lucro 8,04% 

Tributos (PIS e COFINS, ISSQN (conforme legislação municipal) 6,65% 

Valor total do B.D.I. 24,84% 

 

 

Total previsto para esta licitação: R$ 311.559,00 (Trezentos e onze mil quinhentos e cinquenta e nove reais). 
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ANEXO VII – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO - TERMO DE REFERENCIA  

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de especializada para a execução de serviços de manutenção de bocas de 

lobo com a substituição de grades e lajes na área urbana do Município de São Carlos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme tabela a seguir: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Substituição de tampas (lajes) de concreto 

1.1 

Substituição de guia chapéu padrão PMSC em boca de lobo, incluindo demolição, 

fornecimento e assentamento de guia, limpeza do local, carga e remoção de 

resíduos/entulho 

unid 100 

1.2 

Substituição ou reposição de tamp de concreto armado (laje) conforme medidas 

padrão PMSC em boca de lobo, incluindo demolição, fornecimento, 

assentamento/requadro de laje, limpeza do local, carga e remoção de 

resíduos/entulho 

unid 250 

2 Substituição de grades 

2.1 

Substituição ou reposição de grade de boca de lobo articulada conforme medidas 

padrão PMSC em boca de lobo, incluindo demolição, fornecimento e 

assentamento de grade, limpeza do local, carga e remoção de resíduos/entulho 

unid 250 

 

1.2. O regime de execução dos serviços será pelo regime de empreitada por preço global, nos 

termos do artigo 6º da lei nº 8.666 de 1993. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O sistema de micro drenagem – compreendendo bocas de lobo, ramais de ligação e galerias de águas 

pluviais – implantado na área urbana do Município de São Carlos, apresenta grande número de problemas 

de conservação, gerando elevado número de reclamações por parte dos munícipes. As principais 

ocorrências são de lajes e grades de bocas de lobo quebradas ou até mesmo furtadas/roubadas. Esta 

situação causa problema imediato de segurança ao transito de veículos e pedestres, além de permitir a 

entrada de resíduos de grandes dimensões nos ramais e galerias, gerando entupimentos e por 

consequência inundações. A Administração Municipal tem por obrigação zelar pelas condições de 

conservação do sistema público de drenagem, entretanto o Departamento de Manutenção Viária não dispõe 

de equipe para realizar os serviços de manutenção de grades e lajes de bocas de lobo, necessitando para 

tal fim recorrer à contratação de empresa especializada. 

2.2. Os serviços a serem contratados, constantes da tabela apresentada no item 1 deste Termo de Referência, 

compreendem o fornecimento de todos os materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas e mão de obra 

para a execução dos serviços contratados, incluídos todos os insumos (combustível, lubrificantes etc.), 

impostos e encargos. 

2.3. As quantidades de serviço a serem contratadas foram estipuladas levando em conta a demanda de 

solicitações recebidas pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos – SMSP/PMSC. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O serviço de manutenção de grades e lajes em bocas de lobo é rotineiro e de baixa complexidade técnica, 

sendo de natureza comum nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais 

abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
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3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

 

4. VISTORIA 

4.1. A realização de vistoria é facultativa, porém recomenda-se que, para melhor dimensionamento e elaboração 

de sua proposta, o licitante realize vistoria técnica para conhecer detalhadamente os serviços que deverão 

ser executados, avaliando in loco o grau de complexidade dos mesmos, observados os regramentos 

previstos no Edital.  

 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

5.1. Descrição técnica dos serviços 

5.1.1 Substituição de tampas (lajes) de concreto 

O serviço de substituição das tampas de concreto (lajes) em bocas de lobo abrange a remoção da tampa 

quebrada (se existir), requadramento do passeio no entorno do local da laje, aplicação de argamassa sobre 

a parede da caixa da boca de lobo, assentamento da nova laje devidamente nivelada com o passeio; 

substituição de guia-chapéu onde esta existir e se encontrar quebrada; limpeza do local após execução dos 

serviços, remoção e destinação adequada de resíduos e entulhos, fornecimento da laje de concreto na 

medida padronizada de 120x60x7cm e guia chapéu padrão PMSC 100cm, fornecimento dos demais 

materiais básicos necessários à execução dos serviços (cimento, areia, brita, blocos, tijolos etc.) e 

ferramentas no local de execução do serviço. 

Nota: Quando no local dos serviços existirem lajes em medidas diferentes da exigida, já está previsto na 

composição de custos a execução do requadramento do passeio para adequação à medida da nova laje. 

5.1.2 Substituição de grades 

O serviço de substituição de grades em bocas de lobo abrange a remoção da grade danificada ou seu 

remanescente, requadramento, quando necessário, da área de apoio da grade na caixa da boca de lobo, 

preparação do local e execução do chumbamento da nova grade articulada e seu correto nivelamento em 

relação ao pavimento e sarjeta; limpeza do local após execução dos serviços, remoção e destinação 

adequada de resíduos e entulhos; fornecimento da grade de acordo com padrão PMSC ou conforme padrão 

existente no local; fornecimento dos demais materiais necessários à execução dos serviços (cimento, areia, 

brita etc.) e ferramentas no local de execução do serviço. 

 

5.2. A Contratada deverá disponibilizar e manter para a realização dos serviços, equipe composta por, no 

mínimo, 01 (um) pedreiro e 01 (um) ajudante, com veículo apropriado (caminhonete ou similar) devidamente 

identificado para transporte de pessoal, de materiais, ferramentas e remoção de resíduos. 

5.3. A execução dos serviços será iniciada mediante emissão de Ordem de Serviço pelo Departamento de 

Manutenção Viária da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

5.4. Os locais de execução e serviços específicos a serem executados serão indicados pela Fiscalização, por 

meio de programação previamente definida e informada à Contratada, constando as datas de início e 

previsão de conclusão de cada serviço. 

5.5. Caberá à Contratada apresentar, mensalmente, planilha padronizada constando os quantitativos 

executados e concluídos, identificados por local/endereço, em consonância com a programação 

previamente fornecida pela Fiscalização. 

5.6. Competirá à Fiscalização da Contratante, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a verificação e 

conferência dos serviços executados, realizando a medição e autorização de emissão de nota fiscal 

referente aos serviços aprovados. 

5.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 
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verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

5.7.1. A fiscalização deverá comunicar por meio de notificação formal, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, a ocorrência de eventuais pendências verificadas nos serviços executados. 

5.7.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

na notificação. 

5.8. Quando todos os forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato 

à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 07 (sete) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento. 

5.8.1  Após a verificação, a fiscalização deverá comunicar por meio de notificação formal, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, a ocorrência de eventuais pendências verificadas nos serviços 

executados. 

5.9. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) dias após a 

conclusão dos serviços contratados, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

5.9.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

5.9.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade 

com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8. Cientificar o Departamento de Negócios Jurídicos/PMSC para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  
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6.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

6.10. Exigir da Contratada que providencie como condição indispensável para o recebimento definitivo de 

objeto, a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 

assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor).  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 

7.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço;  

7.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

7.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

7.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

7.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

7.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 

na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 



26 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

               

            Prefeitura Municipal de São Carlos 

                       Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

 

___________________________________________________________________________

________________ 
 

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

7.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.25.  Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 

12.378/2010); 

7.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos, 

conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

7.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.29. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.30. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições 

de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

7.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 

contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

Contratante. 

7.33. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

7.33.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 
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7.33.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos procedimentos 

previstos na referida Resolução; 

7.33.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

7.34. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

7.34.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

7.34.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata; 

7.34.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

7.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer 

causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

7.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência 

e demais documentos anexos; 

7.37. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.38. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 

proposta. 

7.39. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 

projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 

Decreto n. 7.983/2013. 

 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
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perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência. 

8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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ANEXO VIII – MINUTA DE ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO N.°____ / 2019 

Pregão Presencial N° 30/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28765/2018 

 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Serviços Públicos  

 

REF: CONTRATO N. °____/2019 

EMPENHO N.º______ 

EMPRESA:___________________________________ .  

Autorizamos o início dos serviços de ________________________. 

 

CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO:  

1. A entrega dos produtos e serviços deverá ser efetuada em até 20 (vinte) dias corridos, contados do momento do 

recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela PMSC/SMSP e deverá constar na Nota Fiscal o tipo e a 

quantidade de material a ser entregue. 

2. O produto ou serviço não aprovado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos será devolvido à empresa Contratada 

para as necessárias substituições, com as informações que motivaram sua rejeição. É de responsabilidade da contratada, 

substituir no fornecimento de qualquer produto impugnado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do 

recebimento da impugnação. 

3. A devolução do produto ou serviço não aprovado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa contratada suspenda a entrega do produto ou serviço. 

4. Após as solicitações de entrega pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos a empresa contratada deverá emitir a 

fatura. 

5. O pagamento devido pelo Município será efetuado até 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor requisitante. 

6. Nas faturas emitidas deverá constar o número desta licitação e do contrato, obrigatoriamente. 

7. A licitante CONTRATADA deverá cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação vigente, pertencentes aos 

trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do Edital, sob pena de suspensão temporária do direito 

de contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de mora salarial, 

conforme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado entre a CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho, nos 

autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-51. 

 

São Carlos, __ de _________ de 2019. 

 

_____________________________ 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
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ANEXO IX – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28765/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2019 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 2019, na cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, o MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, situado à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 45.358.249/0001-01 devidamente representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Airton Garcia Ferreira, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, situada à 
___________, nº ____, __________, ______________, CEP ____________, por seu representante legal, 
________________, portador do RG ____________ e CPF ______________, residente e domiciliado na ______________, 
nº. ____, apto ___, ___________, ____________, CEP __________, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal 
65/2007 e do Edital do Processo Licitatório em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrição, ao Registro de Preço para Serviços de manutenção de bocas de lobo com a substituição de grades e 
lajes na área urbana do Município de São Carlos, conforme descrição do objeto, nas condições abaixo: 
 

 

 

Valor total – R$ xxxxxx ( xxxxxxxxx) 
 

A desistência da proposta e a não assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, quando convocada dentro 
do prazo de validade de sua proposta, ensejarão: 
1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa no valor de até 20 (vinte por cento) do valor estimado 
para o Registro. 
2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de São Carlos, pelo período de até 
05 (cinco) anos. 
3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não cumprimento, por parte 
da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejarão a 
aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 
a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a empresa 
concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de São Carlos; 
b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por atraso no fornecimento do serviço, calculada sobre o valor da 
Ordem de Fornecimento, até o 5º (quinto) dia, após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” deste item; 
c) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) Ordem(ns) de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento 
de qualquer das obrigações assumidas; 
d) cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
e) suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, bem como o impedimento de com ele 
contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de 
Fornecimento ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento. 
f) declaração de inidoneidade. 
4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata, ou, se for 
o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
5. A licitante CONTRATADA deverá cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação vigente, pertencentes aos 
trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do Edital, sob pena de suspensão temporária do direito 
de contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de mora salarial, 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
Valor 

Mensal 
Período 
(meses) 

TOTAL  
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conforme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado entre a CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho, nos 
autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-51. 
 

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua data 
de assinatura. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, a presente Ata, será assinada pelas partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.  
 
 
 

São Carlos, ____de _________ de 2019. 
 
 
 
 

Contratante                      Adjudicatário 
Testemunha                                                                     Testemunha
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N°_________ 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta cidade de São Carlos – SP, à Rua Episcopal, nº 1.575, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 45.358.249/0001-01, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Airton Garcia Ferreira, brasileiro, casado, portador do RG ____________ e 
CPF ____________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa _____________________, 
estabelecida à ________________, n° _____, nesta cidade, CNPJ sob nº ____________, neste ato representada pelo Sr 
______________________, empresário, portador do RG ________________ e CPF  ________________, residente nesta 
cidade de ___________, à ___________, ___________, de ora em diante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 
presente contrato, regido pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações, que obedecerá às seguintes cláusulas ou 
condições que mutuamente se obrigam:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato é a Prestação de Serviços de manutenção de bocas de lobo com a substituição de grades 

e lajes na área urbana do Município de São Carlos, conforme processo administrativo n° 28765/2018, e de acordo com o 

constante no Pregão Presencial nº 30/2019. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1. As condições para a execução do objeto do presente contrato encontram-se descritas em consonância com a Proposta 

apresentada pela CONTRATADA na licitação supra mencionada, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do presente importa em R$ __________ (___________________). 
 

3.2. O valor ajustado é fixo e irreajustável. Na hipótese de prorrogação do prazo contratual, após os 12 (doze) meses da 

vigência inicial do ajuste, o valor do contrato poderá ser reajustado, a partir da data da assinatura do contrato, pelo Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ou, em caso de sua extinção, pelo índice que vier a substituí-lo, mediante 

celebração de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente contrato entra em vigor na data da emissão da 1° (primeira) ordem de serviço, emitida pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, estendendo-se por 06 (seis) meses. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

5.1. Os recursos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificadas na(s) 

dotação(s) orçamentária(s) codificada(s) sob n°:  
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

6.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não cumprimento, por 

parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, ensejará a 

aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades, independentemente do cancelamento da nota de 

empenho e da rescisão contratual: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a empresa 

concorrido diretamente ou infrações operacionais. 
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b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por atraso na prestação dos serviços ou por reincidência das 

irregularidades previstas na alínea “a” acima, calculada sobre o valor mensal contratado, até o 5º (quinto) dia, após o que, 

aplicar-se-á a multa prevista na alínea “c” deste item. 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) Ordem(ns) de Serviço, na hipótese do não cumprimento de 

qualquer das obrigações assumidas. 

d) suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São Carlos, pelo 

período de até 5 (cinco) anos, em especial na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou 

descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 

e) declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

f) Aplicação das sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, em caso de inexecução total ou parcial do 

contrato, no que pertine às obrigações trabalhistas e previdenciárias, pela empresa prestadora de serviços contratada. 

g) Cancelamento da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 
 

6.2. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa. 
 

6.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
 

6.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá se paga em 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

da empresa apenada.  

6.4.1. O valor devido poderá ser descontado dos créditos da empresa, da garantia prestada, da importância que 

eventualmente esta tenha a receber, cobrado judicialmente ou extrajudicialmente, a critério da Prefeitura. Não havendo 

pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
 

6.5. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 

(cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida com base no inciso IV do art. 

87 da Lei Federal nº 8.666/93, onde há prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa pelo interessado, a contar da 

abertura de vista do respectivo processo, nos termos do art. 87, §3º da mesma lei. 
 

6.6. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
 

6.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de Fornecedores do 

Município, e no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu cadastro cancelado por igual período. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUB-CONTRATAÇÃO 

7.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços contratados 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PAGAMENTOS 

8.1. O pagamento devido pelo Município será realizado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor requisitante, desde que a contratada 

comprove situação fiscal e trabalhista regular. Havendo quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento da Nota Fiscal 

apresentada, a contratada obriga-se a sanar as pendências, sem o que o pagamento ficará suspenso. O prazo de 30 dias 

previsto para pagamento será retomado a partir da regularização de eventuais pendências pelo contratado. O pagamento 

será realizado dentro do período de 30 dias inicialmente previsto desde que restem no mínimo mais 10 (dez) dias após as 

devidas regularizações para sua consecução. Do contrário, o pagamento devido será realizado em até 10 (dez) dias a contar 

da regularização das pendências pelo contratado.  

8.1.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar o número do 

banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da Administração.  
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8.1.2. A CONTRATADA deverá indicar o nome do banco, número da agência e da conta corrente, onde será efetuado o 

pagamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

9.1. São direitos da CONTRATANTE: 

9.1.1. Aplicar as penalidades cabíveis à CONTRATADA caso não sejam respeitadas as condições a que a mesma se 
obrigou. 
9.1.2. Rescindir o presente contrato, de pleno direito e para todos os fins, em caso de liquidação ou dissolução, concordata 
ou decretação de falência da CONTRATADA, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial e 
extrajudicial, podendo ainda ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nas hipóteses e condições previstas na Lei 
Federal 8.666/93, com alterações posteriores, e no caso de não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das 
cláusulas ajustadas no presente contrato. 
 

9.2. São deveres da CONTRATANTE: 

9.2.1. Efetuar o pagamento dos serviços contratados no prazo e forma ajustados. 

9.2.2. Dar quitação do presente contrato quando do adimplemento da obrigação pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA 

10.1. São direitos da CONTRATADA: 

10.1.1. Receber o pagamento da quantia ajustada, no prazo e forma estabelecidos no presente contrato, quando do 

adimplemento da obrigação a que se obrigou. 

10.1.2. Receber quitação do presente contrato quando cumprida a obrigação a seu cargo. 
 

10.2. São deveres da CONTRATADA, além das previstas no termo de Referência: 

10.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital a que está vinculado o presente contrato. 
10.2.2. Arcar com as despesas incorridas na contratação de pessoal, encargos sociais, trabalhistas, securitários e quaisquer 
tributos incidentes direta ou indiretamente, sobre ou decorrentes do cumprimento do objeto deste, sem direito a pleitear 
reembolso à Contratante. 
10.2.3. O Serviço não aprovado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos será notificado à empresa detentora do 
Contrato para as necessárias substituições, com as informações que motivaram sua rejeição. É de responsabilidade da 
Empresa, substituir no fornecimento de qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado ou serviço 
impugnado no prazo de 48 horas após o recebimento da impugnação. 
10.2.4. A licitante CONTRATADA deverá cumprir os direitos trabalhistas previstos na legislação vigente, pertencentes aos 
trabalhadores que vierem a ser utilizados para a execução do objeto do Edital, sob pena de suspensão temporária do direito 
de contratar com o Município, bem como, a retenção dos pagamentos devidos, caso esteja em situação de mora salarial, 
conforme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado entre a CONTRATANTE e o Ministério Público do Trabalho, nos 
autos do Inquérito n° 000647.2013.15.003/7-51. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos para dirimirem-se eventuais controvérsias oriundas deste contrato, em 

detrimento de outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por assim estarem justas e acordadas, assinam o Contrato as partes através de seus representantes já qualificados no 

Preâmbulo, na presença das duas testemunhas abaixo arroladas, em 3 (três) vias de igual teor e efeito. 

 

São Carlos, __________ de ______________ de 2019. 

 

Prefeito Municipal                                                  CONTRATADA 

Testemunhas      Testemunhas 



35 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019 

               

            Prefeitura Municipal de São Carlos 

                       Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

 

___________________________________________________________________________

________________ 
 

 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO 

 

São Carlos, ___ de ____________ de 2019. 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 30/2019. 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO OU VISITA TÉCNICA 

 

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXX, e inscrição estadual XXXXXXXX, com sede à (ENDEREÇO), neste 

ato representada por (NOME), profissão, portador do RG XXXXXXX, do CPF n.º XXXXXXXX, vem em atenção ao edital do 

Pregão Presencial n.º 30/2019, declarar que: 

 

(  ) possui pleno conhecimento do objeto ao licitado e que não constatou erros, omissões ou discrepância com relação as 

peças que compõem o edital. 

 

ou 

 

(  ) efetuou prévia visita ao local onde será realizada a obra e que não constatou erros, omissões ou discrepância com 

relação as peças que compõem o edital. 

 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADO 

 

 

OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser vistado pela Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos. 
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ANEXO XII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE PARA A 

VISITA TÉCNICA 

 

São Carlos, XX de XXXXXXX de 2019. 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO CARLOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2019 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pela presente, fica credenciado o/a Sr. (a) (NOME), portador do RG XXXXXXXXXX, CPF n.º  

XXXXXXXXXX, para representar a empresa (EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n.º  

XXXXXXXXXXX, na visita técnica referente ao PREGÃO PRESENCIAL n.º 30/2019 da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO CARLOS. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

 

 

 

 

OBS: A visita técnica é opcional, mas se for realizada, este documento deve ser preenchido e 

apresentado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, vistado e entregue junto com os demais 

documentos de habilitação. 


